
Projeto de Lei nº 0005/2020 

 
Dá denominação no Centro de 

Atendimento ao Turista de "Pesqueiro 
3M - Dr Márcio de Paula Carmona, 
Moacyr Banhato e Vereador Milton 
José da Silveira".  

  
O Sr. Carlos Eduardo Carmona 

Lourenço, Prefeito do município de 
Bálsamo, Comarca de Mirassol, Estado 
de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,  

  

FAZ SABER  
  

que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei.  
  

          Art. 1º - O Centro de Atendimento ao Turista passará a denominar-se Centro de 
Atendimento ao Turista "Pesqueiro 3M - Dr Márcio de Paula Carmona, Moacyr Banhato e 
Vereador Milton José da Silveira".  

  
          Art. 2º - As despesas decorrentes com esta denominação ficarão a cargo da 

Prefeitura. 
  
          Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
            
          Sala das Sessões vereador Antonio Castilho, 27 de Fevereiro de 2020. 

Vereadores: 

  
José D. Claro da Silva - PODEMOS 
  
  
Ailton José Bereta - PPS                          Bruno César Xavier de Carvalho - DEM               
                            
  
João Pedro Pereira - MDB                        José Carlos Rossan - PSB  
  
  
José Haroldo M. Lourenço - MDB             Paulo Roberto Silingardi - MDB    
  
  
Paulo Sérgio Zaniboni - PSB                     Roberto Carlos Perpétuo Perez - PROS 
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JUSTIFICATIVA 

                              Apresentamos este projeto de lei com o objetivo de denominar área pública 
em fase final de construção, onde será instalado um centro de atendimento ao turista, ao lado 
de uma área destinada a pesca. 

                              Para tanto o local passará a denominar-se Centro de Atendimento ao Turista 
"Pesqueiro 3M - Dr Márcio de Paula Carmona, Moacyr Banhato e Vereador Milton José da 
Silveira", homenageando três pessoas importantes e de famílias tradicionais de nossa cidade. 

                              O Dr. Márcio de Paula Carmona era filho do senhor Pedro Carmona Garcia e 
da senhora Alíce Alves de Paula Carmona, tendo vivido toda sua infância e início da idade 
adulta em Bálsamo. Posteriormente casou-se com a senhora Lucimara Martucci Carmona, com 
quem teve três filhas, Larissa, Eduarda e Beatriz. Formado em odontologia, exerceu a profissão 
no Estado do Tocantins, onde trabalhou como cirurgião dentista por 16 anos, atuando inclusive 
como tesoureio do Plano de Saúde do Estado do Tocantins. 

                              O senhor Moacyr Banhato era natural da vizinha Mirassolândia, onde, após 
trabalhos anteriores, começou suas atividades no Banco Nossa Caixa, trabalho que 
posteriormente o trouxe até Bálsamo, juntamente com sua família. Casado com a senhora 
Maria Helena Ponchio Banhato, teve duas filhas Sueli e Glauce, além de cinco netos, todos 
residentes atualmente em Bálsamo. Durante os anos que morou em Mirassolândia, atuou em 
funções importantes, inclusive assumindo o Centro de Lazer do Trabalhor daquela cidade. Já 
em Bálsamo, além de seu trabalho no banco, fez muitos amigos com quem conviveu 
diariamente até sua partida.  

                              Por fim, o Dr. Milton José da Silveira, conhecido como "Miltão" foi advogado 
durante muitos anos em Bálsamo, além de atuar no Escritório de Contabilidade que havia 
pertencido a seu sogro. Casado com a Drª Lea Raquel Góes da Silveira, com quem teve três 
filhos, Ana Cecília, Mariana e Pedro, além de dois netos. Muito conhecido em Bálsamo, Miltão 
era facilmente encontrado em rodas de amigos que presavam de sua convivência. Além disso 
foi vereador da Câmara Municipal na 13ª legislatura entre os anos de 2005 à 2008, tendo 
destacada a atuação parlamentar. 

                              Assim, entendemos ser interessante denominar referida área, sem deixar de 
considerar que trata-se também de uma homenagem aos cidadãos que dão nome ao local. 


